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     ATA DE SESSÃO PÚBLICA  
 PROCESSO SELETIVO Nº 0014/2026 

HOSPITAL REGIONAL DA BAIXADA MARANHENSE DR. JACKSON LAGO, EM PINHEIRO – MA 
 LOTE 1: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM OFTALMOLOGIA PARA REALIZAÇÃO DE 

MUTIRÃO DE CIRURGIAS OFTALMOLÓGICAS NO HOSPITAL REGIONAL DA BAIXADA MARANHENSE 
DR. JACKSON LAGO, EM PINHEIRO – MA 

Data de abertura: 
05/03/2026 às 10h00min 

Local: Rua dos Perdizes, Manhattan Center III, 2º andar, Jardim 
Renascença, CEP 65075-340, CNPJ n.º 03.254.082/0005-12  

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM OFTALMOLOGIA PARA REALIZAÇÃO DE 
MUTIRÃO DE CIRURGIAS OFTALMOLÓGICAS NO HOSPITAL REGIONAL DA BAIXADA MARANHENSE DR. 
JACKSON LAGO, EM PINHEIRO – MA.  

 
Às 10h00min do dia 05 de março de 2026, na filial do Instituto ACQUA, reuniram-se em sessão 

pública, os analistas Eline Araujo Bezerra e Pedro Lucas Lima M. Carvalho, para a prática dos atos 
inerentes a abertura e condução de Processo Simplificado, decorrente do Edital de nº 0014/2026, 
tendo como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM OFTALMOLOGIA PARA 
REALIZAÇÃO DE MUTIRÃO DE CIRURGIAS OFTALMOLÓGICAS NO HOSPITAL REGIONAL DA BAIXADA 
MARANHENSE DR. JACKSON LAGO, EM PINHEIRO – MA.  

 
Foi declarada aberta a sessão referente ao Edital nº 0014/2026, oportunidade em que a 

Comissão procedeu à verificação da eventual apresentação de envelopes contendo Proposta de Preços 
e Documentos de Habilitação. Constatou-se, contudo, que não houve protocolo ou entrega de 
quaisquer envelopes por parte de interessados, dentro do prazo estabelecido no instrumento 
convocatório. 

 
Assim, a Comissão registra que o presente Processo Simplificado de Contratação – Edital nº 

0014/2026 foi declarado DESERTO, em razão da não apresentação de propostas por parte de 
empresas interessadas, devendo o fato ser encaminhado à autoridade competente para as 
providências administrativas cabíveis.  

 
Sem mais, tendo relatado tudo quanto ocorrido, os Representantes do ACQUA decretaram 

encerrada a sessão, ordenando a lavra da presente Ata, para firmeza e validade dos seus termos, em 
02 (duas) laudas, em 01 (uma) via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, 
que recebem cópia integral desta.   

 
 

      _______________________________________           ___________________________________ 
                           Pedro Lucas Lima M. Carvalho                                                Eline Araujo Bezerra     

 
 
 

_______________________________________________________________ 
Diana L. S. Aires 

Advogada OAB/MA 26.311 
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